
INDICAÇÃO Nº 
1600
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar, aos órgãos competentes, estudos para conceder isenção de tarifa nas passagens intermunicipais para as pessoas com deficiência. 

JUSTIFICATIVA

As pessoas com deficiência enfrentam grande dificuldade em relação ao transporte intermunicipal, quando necessitam se locomover para outro município para, na maioria das vezes, realizar tratamento. 

A adoção desta medida trará enorme beneficio aos deficientes, que já possuem o Bilhete Único Especial, nos ônibus da Capital e o Passe Livre, nas viagens interestaduais. 

Por julgar justa e oportuna é que apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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